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Justificativa: Em plenário
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A vereadora que abaixo assina indica ao Executivo Municipal, depois de ouvida
a casa na forma regimental, a aquisição e utirização de softwares e/ou apricativos que
auxiliem a comunicação da pessoa com deficiência a serem utilizados pela rede
municipal de ensino e pelos setores de atendimento dos órgãos municipais.

Rio Grande, 10 de abril de 201g.
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Excelentíssimo Presidente:

A sua Excelência o Senhor
VET. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Rio Grande. 20 de julho de 201 8.
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Em atenção ao oficio n" 0387/18. Ind. 963/18. em arendimento à proposiçâo da

Vereadora Prol-essora Denise. solicitando. determinar a aquisição e utilização de softu'ares e/ou
aplicativos que auxiliem a comunicação da pessoa com deficiência a serem utilizados pela Rede
Municipal de Ensino e pelos setores de atendimento dos Orgãos Municipais. inÍirrmamos que a
ret'erida indicação lbi encaminhada ao setor responsável para análise.

Respeitosamente.
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Doe órgdos, oe sungue: Salv idas!

Rro Gronde
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